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CONTRATO N9 219/2025 - SEMUS
A>-COMf»RAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 .

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 004/2025
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025.0109.001/2025

ARPS N9 005/2025-SEMUS

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para aquisição de medicamentos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - ANEXO e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a
sua necessidade.

VJU.OR CONTRATUAL

R$ 242.496,93 (duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais e novorta e três
centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; 7 de outubro de 2025

FINAL; 7 de outubro de 2026

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, CNPJ n* 11.415.535/0001-40
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Andréia Vieira dos Santos Alves, CPF ns 045.xxx.xxx-06

DADOS DO CONTRATADO

^  G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL, CNPJ n> 04.528.673/0001-70
R ANANIAS CARVALHO CHAVES, 71, PARQUE PIAU! I, TIMON, MARANHÃO
grdistribuidoraatualiSiemail.com. f99i 3118-8269.

GILBERTO ROCHA DE ABREU. CPF nS 306.xxx.)O(x-20

PREÂMBULO

Aos 7 de outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde
de Saneamento Básico, inscrita no CNPJ ns ll.415.S35/0001-40, em observância às disposições da Lei n9 14.133,

de 19 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO

DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para aquisição de

medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO e solicitação efetuada pela Secretaria

Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade, de acordo com as especificações e condições definidas
no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

GILBERTO

ROCHA DE
ABREU:306054Sá!SSS5.'t

74320
Página 1 de 22



Secretaria Municipal da

Saúde
Fundo Munkapoi de Seúde
am: iL4i&us/oo(n-«o

^re<a fiMra dtFrettM.». cenlro• Dom Pedro• MA

^DOM
as PEDRO

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ 242.496,93 (duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa
e seis reais e noventa e três centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA,
conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

tem Oescriçio

3  ACICLOVIR 200MG CX/200 CPR

Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

CiMED/CIMEO COMPRIMID 1777777
620 R$0

■  INDUSTRIA S.A OS

'  I CIA LTDA
AC1D0 ACETILSALICiUCO EKfTERIC BAYER/BAYER

6  COATEC lOOMG 30CPR (ASPIRINA AG - KAISER

PREVENT) WILHELM ALLEEWILHELM ALLEE

COMPRIMID

OS

,00

10 AGIDO FOLICO 5MG 500CPR

NATULAB/NAT
ULAB

LABORATÓRIO

S.A

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

UNIDADE

13 ALENDRONATO DE SOOlO 70MG 8CPR EMS/EMSS/A

FARMACE/FAR

MACE

AMBROXOL 30MG/5ML XPE ADT INDÚSTRIA
lOOML(G) O</&0 QUÍMICO- FRASCO

FARMACÊUTICA

CEARENSE LTDA

BIOLAB/BIOLAB
ANLODIPtNO + BENA2EPRIL SANUS

5MG/20MGCX/30CAP(PRESSPLUS) FARMACÊUTICA
nOA

GEOLAB/GEOLA

SiNDÚSTRIA COMPRIMID23 ANLCDIPIN0 5MG500CPR FARMACÊUTICA OS

S/A
PRATI/PRATI f-ntuiPRiMin

.25 ATENOLOL 25MG 600CPR DONADUZZI & COMPRIMID
CIA LTDA

„ AZITROMICINA 40M6/ML FR SUSP
"  1SMLÍ600MG)(200MG/5ML) cwííS

37 CAPTOPRIL 50MG CX/300CPR ATORID GLOBO
S.A

PHARLAB/^AR~

«  C^ON«O..OOM.450CP. ^^
S;A

PHARLAB/PHAR

45 CETOCONAZOL CREME 30G CX/100 parTaCé™
S^A

PRATI/PRATI COMPRIMID
50 CIPROFLOXACINO SOOMG CV300CPR DONADUZZI &

23 ANLCDIPINO 5MG 500CPR

.25 ATENOLOL 25MG 600CPR

AZITROMICINA 40M6/ML FR SUSP

15ML(600MG) (200MG/5ML)

37 CAPTOPRIL 50MG CX/300CPR

44 CETOCONAZOL 200MG 450CPR

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

53 COMPLEXO B SOODRAG

CIA LTDA
BELFAR/BELFAR COMPRIMID

LTDA OS

430,00

5.160,00

620,00

4.128,00

4.128,00

310,00

6.278,00

1.858,00

413,00

2-477,00

5-160,00

,27 j RS 167.40

RS 3,10 R$213,90

RS 0,09 RS 38,70

RS 0,06 RS 309,60

R$0,48 RS 46,56

RS 4,55 I RS 2.821,00

RS 5,44 I RS 337,28

RS 0,05 I RS 206,40

RS 0,04 RS 165,12

RS 13,99 RS 4.336,90

RS 0,13 RS 816,14

RS 0,67 RS 1.244,86

RS 6,44 RS 2.659,72

RS 0,35 RS 866,95

R$0,13 RS670,80
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OeXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR FR

UOMLCX/SO

DIGOXINAO,25MG SOOCPR

ENMAPRiL 10M6 SOOCRR

ENALAPRIL5MG 30CPR

ENOXAPARINA 40MG/0,4ML CX/ 6SER
SC/IV

ERITROMICINA 5iX)MG 480CPR (G)

FARMACE/FAR

MACE

INDÚSTRIA

QUÍMICO-

FARMACÊUTICA
CEARENSE LTOA

PHARLA8/PHAR

UB INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

S,A

BELFAR/BELFAR

LTDA

BELFAR/BELFAR
LTDA

mylan/gland"
PHARMA

LIMITED-None

■ ÍNDIA

PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

FRASCO I 310,00

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

S.332,00

2.580,00

ESPIRONOLAQONA lOOMG SOOCPR | E.M,5/EMSS/A

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

929,00

FLUCONAZOL150MG 200CPR (G)

FOSFATO DE CÁLCIO

TRIBÁSICO+COLECAICIFEROL

600MG+400UI (OSTEONUTRI) CX/60
CPR

GUCA23DA 30 MG a 30 CPR

GUCAZIOA 60 MG CX 30 CPR

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO FR lOOML

CX/60

lODETO DE POTÁSSIO lOOML CX C/50
FR (XAROPE SANTO ANTONIO)

IPRATROPIO 0,25MG FR 20ML

(ATROVENT) CX/200

ISOXSUPRIMA lOMG CPR (INIBINA)
CX/20

LEVODOPA + BENSERAZIDA 100«25MG

30CPR Cl (PROLOPA H6S)

LEVODOPA * CARBIDOPA 250+25MG

50CPR (CARBIDOL)

MEDQUIMICA/

MEDQUIMICA

INDUSTRIA

FARMACÊUTICA

LTOA

SANOFI

MEDLEY/MEOLE

Y INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
LTDA

TORRENT/TORR

ENT

PHARMACEUTt

CALS LIMITED

E.M.S/EMSS/A

NATULAB/NAT

ULAB

LABORATÓRIO
S.A

BELFAR/BELFAR

LTDA

PRATI/PRATI
DONADUZZI &

CIA LTDA

APSEN/APSEN
FARMACÊUTICA

S/A

ACHE/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICO

SS.A

CRiSTALIA/CfilS
TÁLIA

PRODUTOS

QUÍMICOS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

496,00

UNIDADE I 207,00

207,00

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

258,00

258,00

RS 3,59 RS 1.112,90

1.032,00 RS 0,41 I RS 423,12

RS 0,07 RS 373,24

RS 0,05 RS 129,00

RS 34,37 RS 103,11

RS 2,53 R$2.350,37

1,239,00 RS 1,07 RS 1.325,73

CÁPSULAS 2.477,00 RS0,82 RS2.031,14

RS 1,94 I RS 3,88

1.239,00 RS 0,39 RS 483,21

1.239,00 RS 0,83 I RS 1.028,37

R$3,58 R$1.775,68

RS 4,05 RS 838,35

RS 3,45 RS 714,15

RS 8,02 RS 280,70

RS 2,56 RS 660,48

RS 8,86 RS 2.285,88
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LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG 30 CPR

LEVOTIROXINA SÓOlCA 50 MCG 30 CPR

LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG 30 CPR

LIDOCAINA GEL 2% 306 a/100

LOSARTANA POTASSICA lOOMG

a/300CPR

LOSARTANA POTASSICA 50M6

a/300CPR

MEBENDAZOL SUSP 20MG/ML FR
30ML

METFORMINA 850M6 CPR a/200

[COTA RESERVADA ME/EPP]

METILOOPA SOOMG C/SOO CPS
METOCLOPRAMIDA lOMG 500CPR

(PLASIL)
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML FR lOML

GOTAS (PLASIL)

METRONIOAZOL lOOMG/G GEL

VAGINAL50G+APLC (6)

METRONIOAZOL 250MG 600CPR

METRONIOAZOL 40MG/ML SUSP FR
120ML

MICOFENOLATO MOFENTILA SOOMG

50CPR (CELLCEPT)

MICONAZOL 20MG/G CREME VAGINAL

80G+14 APLÍC

NIFEDIPINA ORAL lOMG 450CPR

NIMODIPtNO 30MG 30CPR

NISTATINA 100,OO0UI/ML FR 50ML

CX/50

FARMACÊUTICO

SLTDA

MERCK/MERCK
S/A

MERCK/MERCK

S/A

MERCK/MERCK

S/A

PHARLAB/PHAR

LA8 INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

5.A

PRATI/PRATI

OONADUZZI fii

CIA LTOA
GÉOLAB/GEOLA

B INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
S/A

BELFAR/BELFAR

LTDA

GEOLAB/GEOLA

B INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

S/A

E,M.S/EMS S/A

BELFAR/BELFAR

LTDA

BELFAR/BELFAR

LTDA

PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

E.M,S/EMS5/A

ACCORD/INTAS

PHARMACEUTI

CALS LIMITED

PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

8RAINFARMA/B

RAINFARMA

INDUSTRIA

QUÍMICA E

FARMACÊUTICA

S-A

VITAMEDIC/VIT

AMEDIC

INDUSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA

TEUTO/LABORA "
TÓRIOTEUTO
BRASILEIROS/A

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

FRASCO

COMPRIMID

OS

310,00 R$ 0,26 RS 80,60

310,00 RS 0,26 RS 80,60

310,00 RS 0,28 RS 86,80

310,00 I RS 7,86 RS 2.436,60

3.096,00 RS 0,40 RS 1-238,40

6.192,00 RS 0,08 RS 495,36

620,00 I RS3,S9 | RS 2.225,80

4.128,00 I RS 0,25 I RS 1.032,00

2.319,00 RS 1,73 RS 4.011,87

2.064,00 RS 0,22 RS 454,08

207,00 RS 3,42 RS 707,94

413,00 RS 8,59 R$3.547,67

3.716,00 RS 0,26 RS 966,16

207,00 RS 8,95 R$ 1.852,65

R$819,83 RS 1.639,66

BISNAGAS 413,00

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

2.787,00

RS 11.50 RS 4.749,50

RS 0,89 RS 2.480,43

413,00 RS 1,77 RS 731,01

104,00 RS 10,45 R$1.086,80
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Rubrica

OlEO OE GIRASSOL HIDRAT 200ML

(OERSANi) ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS
CX/12

PARACETAMOL 500MG 500CPR

PERMANGANATO DE POTÁSSIO

lOOMG

PERMETRINA1% FR 60ML

POLIMIXINA 8 + NEOMICINA +

HIDROCORTISONASUSPOTOLFR lOML

(OTOSPORIN}
POLIVITAMÍNICOS COM MINERAIS

(MATERNA) 30CPR

PREDNISONA 20MG 20CPR

PREDNISONA5M6 20CPR

PR0META2INA 25MG 200CPR

(FENERGAN)

ROSUVASTATINA CALCICA lOMG

30CPR (TREZOR - ROSUCOR - CRESTOR)

SACCHAROMYCES CEREVISIAE SO

MILHÕES SUSP. PED. FLAC 5ML
(FLORAX) CX/ICOM FLACONETES

SACCHAROMYCES CEREVISIAE 100

MILHÕES SUSP. ADT. FLAC SML

(FLORAX) CX/COM 5 FLACONETES

SAIS P/ REIDRATACAO ORAL Pa.

(PRATI-SAL) SORO REIDRATANTE

SILDENAFILA 25MG 4CPR REV.(G)

NUTRIEX/NUTRI

EX

IMPORTAÇÃO £

EXPORTAÇÃO

DE PRODUTOS

NUTRICIONAIS

E

FARMOOUIMIC

OS LTDA

PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

ADV FARMA/
ADV FARMA

LTDA

NATIVITA/NATI

VITA IND. COM.

LTDA

FARMOQUIMIC

A/FARMOQUIM

ICASA

PFIZER/PFIZER
CANADÁ

BRAINFARMA/B

RAINFARMA

INDÚSTRIA

QUÍMICA E
FARMACÊUTICA

S.A

BRAINFARMA/B

RAINFARMA

INDÚSTRIA

QUÍMICA E

FARMACÊUTICA
S.A

CRISTALIA/CRIS

TÂLIA

PRODUTOS

QUÍMICOS

FARMACÊUTICO

5 LTDA

TORRENT/TORR

ENT

PHARMACEUTI

CALS LIMITED

INFAN1NFAN/

INDUSTRIA

QUÍMICA

FARMACÊUTICA

__NACIONALSM_
INFÃNINFAN/
INDUSTRIA

QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

BELFAR/BELFAR
_  LTDA

p"rati/prati
DONADUZZI &

CIA LTDA

FRASCO

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

UNIDADE

FRASCO

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

UNIDADE

FRASCO

PACOTE

COMPRIMID

OS

6.192,00

241,00

310,00

2.064,00

2.064,00

4.128,00

124,00

1.204,00

RS 12,16 R$304,00

RS 0,10 I RS 619,20

RS 2,52 I RS 607,32

RS 7,38 RS 228,78

RS 34,24 RS 171,20

RS 1-79 RS 554,90

RS 0,80 RS 1.651,20

RS 0,17 I RS 350,88

RS 0,30 RS 1.238,40

RS 0,30 RS 37,20

RS 8,54 RS 68,32

RS 8,54 RS 136,64

RS 2,06 RS 2.480,24

RS 1,99 R$83,58
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SULFATO FERROSO 40MG SOOCPR

suRosrroRio de gucerina inf. c/oe

TETRACICUNA SOOMG 80CAPS

TIMOLOL + BRIMONIOINA SOL OPTAI

FR 5ML(C0MBIGAN)

UMIOITALOCAO HIDRATANTE 120ML

VAL5ARTANA 320MG 30CPR (ÕT
(DIOVAN)

VARFARINA SOOlCA 2,5M6 30CPR

(MAREVAN)

VARFARINA SOOlCA 5MG 30CPR

(MAREVAN)

Valor Total

DescríçSo

TEUTO/LABORA
TÔRIO TEUTO

BRASILEIROS/A

'brasthrapica/
BRASTERAPfCA

PHARMACEUTl

CA LTDA

MEDQUIMICA/

MEOQUIMICA

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA

ALLERGAN/ALLE
RGAN

PRODUTOS

FARMACÊUTICO

SLTDA
LIBBS/LIBBS

FARMACÊUTICA

GERMED/EMS

S/A

FARMOQUIMIC

A/

FARMOQUÍMIC

AS/A

UNIÃO

QUiMICA/

UNIÃO

QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

doLote

Lote 02

COMPRIMIU

OS

CÁPSULAS

COMPRIMID

OS

FRASCO

FRASCO

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

6-020,00

ÁCIDO TRANEXAMICO 2S0MG/5ML
(TRANSAMIN)

ÁGUA PARA INJEÇÃO lOML (ÁGUA
DESTILADA)

ÁGUA PMAINJEÇÃO SOOML

AMICAQNA SOOMG AMP 2ML(6)

AMINOFILINA 240MG AMP 10 ML

ZYDUS/HYPOFA

RMA-

INSTITUTO DE

HYPODERMIAE

FARMÁCIA

LTDA

EQUIPLEX/EQUI

PLEX

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA

FARMACE/FAR

MACE

INDÚSTRIA

QUÍMICO-
FARMACÊUTICA

CEARENSE LTDA

TEUTO/LABORA

TÓRIO TEUTO

BRASILEIRO S/A

HIPOLABOR/HIP
OLABOR

FARMACÊUTICA

LTDA

331,00

RS 0,10 RS 602,00

RS 1,71 RS 106.02

RS 0.81 RS 268,11

RS 59,97 RS 359,82

RS 70.56 RS 776,16

RS 6,96 RS 1.795,68

RS 0,39 RS 100,62

RS 0,99 1 RS 255.42

RS 73.520,26

UnkMe 1 Quant. R$UnÍt R$ Total

258,00

258,00

258.00

AMPOLAS I 215.00

AMPOLAS I 542.00

AMPOLAS

AMPOLAS 207,00

RS 5,53 RS 1.188.95

AMPOLAS 3.612,00 RS 0,79 | RS 2.853,48

RS 6,61 RS 3.582.62

R$5.91 RS 508,26

RS 6,32 I RS 1.308,24

GILBERTO gwi..'.:
ROCHA DE

ABREU:306054ag&^^—
74320

Página 6 de 22



Sacretarla Municipal da

Saúde
FundoMuddpal a*SMM
CNFI: nyflUSS/OOOl-dO

FioCoTfMndoMmTt eantra' DomIMis' Ha
PEDRO

AMIOOARONA 50MG/ML AMP 3ML
(150MG/3ML)

AMPIOLINA SOOlCA SOOMGIWETÁVEL

FRASCO OILUfOO

ATRCPINA 0,25M6 INJ AMP IML

BICARBONATO DE SOOlO 10% AMP

lOML

BICARBONATO DE SOOlO 8,4% AMP

lOML

BUPIVACAINA -f EPINEFRINA 0,5% AMP

20ML (NEOCAINA C/VASO)

BUPIVACAINA 0,5% PESADA 4ML
(NEOCAINA + GLICOSE} (HIPERBÃRICA)

CEPALOTINA 1,0G

CEFTRIAXONA 1,0G IV

CETOPROFENO lOOMG IM AMP 2ML

(PROFENIO)

CLORETO DE POTÁSSIO 10% AMP lOML

aORPROMAZINA 25 M6/5ML

DECONATO DE HALOPERIOOL

SOMCyML

HIPOLABOR/HIP

OLABOR

FARMACÊUTICA

LTDA

BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA

S.A;

FARMACE/FAR
MACE

INDÚSTRIA

QUlMICO-

FARMACÊUTICA

CEARENSE LTDA

FARMACE/FAR

MACE

INDÚSTRIA

QUlMICO-

FARMACÉUTICA
CEARENSE LTDA

SAMTEC/SAMT

ec

BIOTECNOLOGI

A LIMITADA
CRISTALIA/CRIS

TÁUA

PRODUTOS

QUÍMICOS

FARMACÊUTICO

SITDA

HIPOLABOR/HIP

OLABOR

FARMACÊUTICA

LTDA

ABL/ANTI8IÓTI

COS DO BRASIL

LTDA

ABL/ANTIBIÓTI

COS DO BRASIL

LTDA

HIPOLABOR/HIP

OLABOR

FARMACÊUTICA

LTDA

FARMACE/FAR

MACE

INDÚSTRIA

QUÍMICO-

FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

U.QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

CRISTALIA/CRIS

TALIA

PRODUTOS

QUÍMICOS

FARMACÊUTICO

SLTDA

AMPOLAS I 138,00

AMPOLAS

AMPOLAS 362,00

AMPOLAS I 104,00

AMPOLAS 104,00

AMPOLAS

AMPOLAS 620,00

AMPOLAS I 826,00

AMPOLAS I 413,00

AMPOLAS I 241,00

R$ 5,46 R$ 753,48

R$ 3,65 I RS 379,60

RS 1,24 RS 448,88

RS 1,79 RS 186,16

RS 1,19 I RS 123,76

RS 20,95 RS 377,10

AMPOLAS I 258,00 1 RS 12,88 RS 3.323,04

RS 7,34 RS 4.550,80

RS 5,80 I RS 4.790,80

RS 5,01 RS 2.069,13

RS 0,38 RS 91,58

AMPOLAS 241,00 RS 4,88 RS 1-176,08

AMPOLAS 1 207,00 RS 7,06 j RS 1.461,42

GILBERTO

ROCHA DE

ABREU;306054agBrsi=
74320 gSKr'-it'sr..
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Secretaria Municipal de

Sa
fiaido lliff>kapa> M Saúdtf
CMPi: n4i&fiS'oain-40

fteçaTibHlrad>rnAt.72,eMf»- OoA^njra- WA
PEDRO \ mO-

\  J

DEXAMCTASONA 2MG/ML AMP IML

DIAZEPAM lOMG AMPOLA 2 ML

OOPAMINA 5MG/ML

DRAMIN B6 DL {OlMENIDRINATO +

PtRIDOXINA + GUCOSE + FRUTOSE) SOL

INJ10 ML

ENOXAPARINA (VERSA) 40MG/0,4ML

CAIXA C/ 6SER SC/tV

ETILEFRINA lOMG/ML AMP IML

(ETILEFRIL, EFORTIL)

FENOBARBITALSÚDiCO IQOMG/ML

FÊNITOÍNA SÓDICA 50MG/ML

FLEÊT ENEMA (MONOBÁSICO +
DIBÁSICO) SOLUÇÃO RETAL

6LICONATO OE CALDO 10% AMP lOML

(GLUCONATO DE CALDO)

H/U.OPERIDOL 5 MG/ML

HEPARINA SODICA 5.000UI 5ML

(LIQUEMINE)

HIDRALAZINA 20M6 INJ IML

(NEPRESSOL)

FARMACE/FAR

MACE

INOLISTRIA

QUÍMICO-

FARMACÉUTICA

CEARENSE LTDA

SANTISA/SANTI

SA

LABORATÓRIO

FARMACÊUTICO
S/A

U.QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

BRAINFARMA/B

RAiNFARMA

INDUSTRIA

QUÍMICA E

FARMACÊUTICA

S/A

MYLAN/VIATRIS

FARMACÊUTICA

DO BRASIL

LTDA

U.QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

CRISTALIA/CRIS

TALIA

PRODUTOS

QUÍMICOS

FARMACÊUTICO

SLTDA
HIPOLABOR/HIP

0LA80R

FARMACÊUTICA

LTDA

NATULAB/NAT
ULAB

LABORATÓRIO

S.A

HALEX

ISTAR/ISOFARM

A INDUSTRIAL

FARMACÊUTICA

LTDA

U.QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

HtPOLABOR/HIP

OLABOR

FARMACÊUTICA

LTDA

CRISTALIA/CRIS

TÁLIA

PRODUTOS

QUÍMICOS

AMPOLAS 430,00 RS 0,92 RS 395,60

AMPOLAS I 344,00 | RS 2,20 RS 756,80

AMPOLAS I 104,00 RS 7,79 RS 810,16

AMPOLAS 413,00 RS 8,12 RS 3.353,56

RS 17,29 RS 51,87

AMPOLAS I 190,00 RS 1,95 RS 370,50

AMPOLAS I 207,00 RS 8,86 | RS 1.834,02

AMPOLAS

AMPOLAS

AMPOLAS

RS 3,88 I R$403,52

FRASCO I 104,00 | RS 11,52 RS 1.198,08

RS 2,69 RS 185,61

AMPOLAS I 258,00 1 RS 2,77 RS 714,66

RS 23,99 RS 1.247,48

AMPOLAS I 344,00 RS 10,19 RS 3.505,36

GILBERTO

ROCHA DE 1=

ABREU:306054Íí^^-í
74320 Página 8 de 22



Secretaria Municipal <ie

Saúde
RindoMunicipal doSoucta
cm: 1tA&59»/OOOMO

Pr09TcMitado Rotao, 72.6«nM • Dom • MA
fiS PEDRO

[COTA RESERVADA ME/EPP]
249 INSULINA HUMANA REG. lOOUI lOML

(INSUNORM) REGULAR

ISOSSORBIDA 10M6/ML AMP IML

INJETÁVEL (CORONAR) (MONOCOROIL)

251 KOLLAGENASE 0,6 U/G 306

253 LIDOCAÍNA6EL20MG/G30G

LlOOCAINA 4- EPINEFRINA 2% AMP

20ML(COM VASO)

255 LlOOCAINA 2K S/V AMP 20ML (6)

MEDROXIPROGESTERONA

256 150MG/1ML AMP CAIXA C/ 01
AMPOLA

METILPREDNISOLONA 40 MG/ML

FRASCO-AMPOLA 2 ML

262 MIDAZOLAM15MG/3ML

263 MISOPROSTOL200MC6

264 MORFINA 0,2 MG/ML AMP IML

265 MORFINA 10 MG/ML AMP IML

FARMACÊUTICO

SLTDA

ASPEN/ASPEN

PHARMA

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA

BIOLAB/BIOLAB

SANUS

FARMACÊUTICA

LTDA

' CRtSTALIA/CRIS
TÂLIA

PRODUTOS

QUÍMICOS
FARMACÊUTICO

SLTDA

PHARLAB/PHAR

LAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA

S.A

HYPOFARMA/H

YPOFARMA-

INSTITUTO DE

HYPODERMIAE

FARMÁCIA

LTDA

HYPOFARMA/H

YPOFARMA-

INSTITUTO DE

HYPODERMIAE

FARMÁCIA
LTDA

U.QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

PFIZER/PFIZER

MANUFACTURI

NG BELGIUM-

BÉLGICA
U-QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

INFAN/INFAN

INDUSTRIA

QUIMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

U-QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

CRISTALÍA/CRiS

TÁLIA
PRODUTOS

QUÍMICOS

FARMACÊUTICO

SLTDA

UNIDADE

AMPOLAS

AMPOLAS

AMPOLAS

COMPRIMID

OS

RS 312,77 I R$10.946,95

R$3,12 RS 268,32

UNIDADE 104,00 RS 20,63 RS 2.145,52

UNIDADE 207,00 RS 10,84 1 RS 2.243,88

RS 11,43 RS 962,98

AMPOLAS 172,00 RS 8,28 RS 1.424,16

RS 14,78 RS 133,02

FRASCO 413,00 RS 5,65 RS 2.333,45

RS 4,87 RS 506,48

RS 32,93 RS 1.712,36

AMPOLAS 207,00 RS 7,19 RS 1.488,33

AMPOLAS I 430,00 RS 3.50 RS 1.505,00

GILBERTO

ROCHA DE

ABREÜ:306054 «KrEs..—.
74320
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S*er*tari« Municipal da

Saúde
fundsllmldait ai SaMi
OM rtn&fiB/ooo)-«>

ftltlTllillln^tf«ai«.Tt,tOTt» Den<«l»a» MA

íoi DOM
IfeSS PEDRO

,g- NOREPINEFRiNA (NORAORENALINA)
2M6/ML AMP 4ML (8MG/4ML)

[COTA RESERVADA ME/EPP) •
269 OMEPRAZOL 40MG INJ AMP lOML +

___ _DIL

271 OXACILINA SÕDiCA 600M6

272 PETIOiNA 50 MG/ML AMP 2ML

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
274 PIPERACILINA ♦ TAZOBAaAM 4,SG

FRASCO AMPOU

2  SACARATO HIDRÓXIDO DE FERRO EV
AMP5ML(H0RIPURUM)

2_, [COTA RESERVADA ME/EPP] ■
SOLUÇiO DE RINGER SIMPLES SOOML

SORO DE GLICOSE 596 lOOML

(GUCOSADO)

[COTA RESERVADA ME/EPP] - SORO DE

GLICOSE 596 SOOMl (GUCOSADO)

[COTA RESERVADA ME/EPP] ■ SORO

288 FISIOLÓGICO 0,9% lOOML BOLSA
(aORETO DE SÓDIO]

SORO FISIOLÓGICO 0,996 2S0ML
(CLORETO DE SÓDIO)

2-. [COTA RESERVADA ME/EPP] - SORO
GUCOFISIOLOGICO SOOML

SULFATO DE MA6NÉSI0 10% AMP

HYPOFARMA/H

YPOFARMA -

INSTITUTO DE

, HYPODERMIAE

FARMÁCIA

LTDA

BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA

S.A.

BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA
S.A.

CRISTALIA/CRIS

TÁLIA

PRODUTOS

QUÍMICOS

FARMACÊUTICO

SLTDA

MYLAN/MYLAN

LA80RAT0RIES

LIMITED-INDIA

takedaaaked"
A AUSTRIA

gmbh-Austria

FARMACE/FAR

MACE

INDÚSTRIA

QUÍMICO-

FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

EQUIPLEX/EQUI

PLEX

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA

EQUIPLEX/EQUI

PLEX

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA

EQUIPLEX/EQUI
PLEX

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA

EQUIPLEX/EQUI
PLEX

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA _
FRESENIUS/FR^^E
SENIUS KASI

BRASIL LTDA

HALEX

ISTAR/ISOFARM

A INDUSTRIAL

FARMACÊUTICA

LTDA

AMPOLAS

FRASCO

BOLSAS

BOLSAS

UNIDADE 645,00

AMPOLAS 207,00

350,00

AMPOLAS 104,00

612,00

496,00

857,00

BOLSAS I 1.117,00

BOLSAS { 1.032,00

BOLSAS 1.042,00

AMPOLAS I 104,00

R$3,30 I RS 227,70

FRASCO 1,000,00 RS 10,98 | RS 10.980,00

RS 5,10 I RS 3.289,50

RS 7,19 RS 1.488,33

RS 22,72 RS 7.952,00

RS 6,51 RS 677,04

RS 9.40 RS 5.752,80

RS 5,30 I RS 2.628,80

RS 8,50 1 RS 7.284,50

RS 5,40 RS 6,031,80

RS 5,40 RS 5.572,80

RS 9,00 RS 9.378,00

RS 2,68 I RS 278.72

GI^ERTO
ROCHA DE

ABREU:306054ARSn;£rJLLl
74320 SScLU:'!?..

Página 10 de 22



Sacrelaria Municipal da

Saúde
FuadoMunicipal 4«S«ud«
CMPI: n41&S3$/OCOMO

PraçaTiMMr»da FraÉM, 72.e«iM Oem Pp«i> • MA

^SSooivi
iSSS PEDRO

\  Rubrica

TRAMADOL 50 M6/ML

TRAMAOOLIOO MG/ML

VANCOMICINA 500MG FRASCO lOML

DIL

TEUT0/LA80RA

TÓRIO TEUTO

BRASILEIRO S/A

TEUTO/LABORA

TÓRIO TEUTO
BRASILEIROS/A

BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA

AMPOLAS

AMPOLAS

AMPOLAS

826,00

|_ S-A
V^or Total do Lote

Lote 03

Descrição

ÁCIDO VALPROICO 250MG 25CPR Cl

(VALPROATO DE SOOlO) (EPILENIL)
(OEPAKENE}

ÁCIDO VALPROICO 250MG XPE lOOML

Cl (6) (VALPROATO DE SOOlO)

(DEPAKENE) (SOMG/ML 5ML}

ALPRAZOLAN 0,5M6 30CPR (G) BI

ALPRAZOLAN 1,0MG 30CPR B1(G)

AMITRIPTILINA 25MG 200CPR Cl

(AMVTRIL)
AMITRIPTILINA 7SMG 200CPR Cl

(AMYTRIL)

BIPERIDENO 2MG CX/75CPR Cl

(CINETOL) (AKINETON)

BROMAZEPAM 3MG 30CPR{G) BI

BROMAZEPAM 6MG 30CPR(G} BI

CARBAMAZEPINA 200MG 200CPR Cl

(TEGRETOL)

CARBAMAZEPINA 400MG 500CPR Cl

(TEGRETOL)

CARBAMAZEPINA XPE. 2% FR lOOML

Cl (TEGRETOL)

CARBONATO DE LITIO 30ÜMG 500CPR

Cl (CARBOLITIUM)

CLONAZEPAN O.SMG 480CPR BI

(RIVOTRIL)

CLONAZEPAN 2,0MG 480CPR BI
(RIVOTRIL)

BtOLAB/BIOLAB

SANUS

FARMACÊUTICA

LTOA

HIPOLABOR/HIP
OlABOR

FARMACÊUTICA

LTDA

6ERME0/E.M.S

S/A

GERMED/E.M.S
S/A

E.M.S/E.M.S

S/A

E.M-S/E-M.S

S/A
U.QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

E.M.S/E.M.S

S/A

E.M.S/E.M.S
S/A

TEUTO/LABORA

TÓRIO TEUTO

BRASILEIROS/A

TEUTO/LABORA

TÓRIO TEUTO

BRASILEIRO S/A

U.QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

HIPOLABOR/HIP

OLABOR

FARMACÊUTICA

LTDA

GE0LAB/6E0LA

B INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

S/A
GEOLAB/GEOLA
B INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

S/A

Unidade

COMPRIMID

OS

FRASCO

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

05

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

FRASCO

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

Quant.

310,00

310,00

620,00

895,00

465,00

929,00

1.548,00

1.548,00

1.858,00

1.239,00

496,00

3.096,00

RS 2,19 I RS 1.808,94

RS 2,60 RS 111,80

R$28,02 RS 1.933,38

R$ 135.087,16

RSÜnit R$ Total

RS 0,99 RS 306,90

RS 8,87 I R$461,24

RS 0,05

RS 0,OS

RS 0,08

RS 0,19

RS 15,50

R$ 31,00

RS 71,60

RS 88,3S

RS 0,52 I RS 483,08

RS 0,09 RS 139,32

RS 0,11 RS 170,28

RS 0,25 RS 464,50

RS 0,99 RS 613,80

RS 6,90 I RS 1.069,50

RS 0,37 I RS 458,43

R$0,08 R$39.68

RS 0,10 I RS 309,60

GILBERTO —

ROCHA DE S*!

ABREU:306054
n f\ dffw"a» • «
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Svcrttarla Municipal da

Saúde
Fiaido HuUdpa fle&àúde
CM; TU1U3S/OOOMD

NaçetMiie d»Fnâee»72.twbe • Dom N*e. líA

^9 DOM
iSSa PEDRO

aORPROMAZINA lOOMG 200CPR Q

(M^PUCTIL) (LONGACTIL)

CLORPROMAZINA 2SMG 200CPR Cl

(AMPUCTIL) (LONGAaiL)

CLORPROMAZINA 40MG/ML FR 20ML
Cl (AMPÜCTIL) {LONGACTIL)

DIAZEPAM 5MG lOOOCPR BI (VAL1UM)

DIAZEPAM lOMG lOOOCPR BI

(VALIUM)

DIVALPROATO OE SÓDIO SOO MG 30
CPR (OEPAKOTE)

ESCITALOPRAM 10 MG 30CPR Cl (ESC)

ESOTALOPRAM 20 MG 30CPR Cl (ESq

FENITOINA lOOMG lOOCPR Cl

(HIOANTAl)

FENOBARBITAL lOOMG 200CPR 81

(GARDENAl)

FENOBARBITAL 40MG/ML 4% GOTAS

FR 20ML BI (GARDENAL)

FLUOXETINA 20MG 500CPR (G) Cl

(FLUXENE)

HALOPERIDOL IMG 200CPR Cl

(HALOOL)

HALOPERIDOL 2% GOTAS FR 20ML Cl

(HALOOL)

LEVOMEPROMAZINA 25M6 200CPR Cl

(LEVOZiNE) (NEOZINE)

CRISTALIA/CfifS

TÁLIA

PRODUTOS

auíMicos

FARMACÊUTICO

SLTDA

CRISTALIA/CRIS
tAlia

PRODUTOS

QUiMICOS

FARMACÊUTICO

SLTDA

CRISTALIA/CRIS

TÁLIA

PRODUTOS

QUÍMICOS

FARMACÊUTICO
SLTDA

LEGRAND/E.M.S

S/A

PHARLAB/PHAR

LAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA

S.A

ZYDUS/ZYDUS

LIFESCIENCES

LIMITED-ÍNDIA

GEOUB/GEOLA

B INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

S/A

GEOLAB/GEOLA

B INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

S/A

TEUTO/LABORA

TÓRIOTELn"0

BRASILEIRO S/A

TEUTO/LABORA '
TÓRIOTEUTO

BRASILEIROS/A

U.QUIMICA/UNI

Ao QUiMICA
FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

TEUTO/LABORA

TÔRIO TEUTO

BRASILEIRO S/A

CRICTÃLIA/CRIS
tAlia

PRODUTOS

QUÍMICOS

FARMACÊUTICO
SLTDA

U.QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

CRISTALIA/CRIS

TÁLIA

COMPRIMID
1.858.00

COMPRIMID

COMPRIMID

COMPRIMID

COMPRIMID

COMPRIMID

COMPRIMID

COMPRIMID

COMPRIMID

COMPRIMID

COMPRIMID

COMPRIMID

1.239,00

FRASCO I 104,00

1.720,00

2.S80.00

929,00

4.644,00

2.322,00

3.096,00

4.128,00

FRASCO 52,00

1.548,00

1.032,00

FRASCO I 16,00

1.032,00

RS 0,50 I RS 929,00

R$0,50 RS 619,50

RS 11.95 RS 1.242,80

RS 0,09 RS 154,80

RS 0,27 RS 696,60

RS 0,76 R$706,04

RS0,98 R$4.55i,12

RS 0,99 RS 2.298,78

RS 0,08 I RS 247,68

RS 0,31 I RS 1.279,68

RS 7,88 I RS 409,76

RS 0.06 I RS 92,88

RS 0,26 RS 268,32

RS 6,57 RS 105,12

RS 0,82 R$846,24

GILBERTO

ROCHA DE

ABREU 1306054
74320
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56er«tarl« Municipal da

Saúde
RndoMivilcttiil dê Séúde
Ofl* lt<lO.S»/OOOMO

^rêfêTêtalrêdêfrêCaê,72,eêntfê- OomPêt^- MA

SlDOM
iSS PEDRO

LEVOMEPROMAZINA SOL 4% FR 20ML

Cl(LEVOZiNE)(NEOZ(NE)

MIDAZOLAM 15M6 30CPR BI

{DORMONIO)

MISOPROSTOL 200MCG 50CPR Cl

(PROSTOKOS)

NORTRIPTILINA lOMG 30CPR Cl

(PAMELOR)

NORTRIPTILINA 25MG 30CPR Cl

(PAMELOR)

NORTRIPTILINA 50MG 30CPR Cl

OXCARBAMAZEPINA 300MG 60CPR Cl

(TRILEPTAL)

OXCARBAMAZEPINA 600MG 60CPR Cl

(TRILEPTAL)

OXCARBAMAZEPINA SUSP FR

lOOMLCl (TRILEPTAL)

PARACETAMOL + CODEINA 30MG Cl

(COOEX)

PAROXETINA 20MG 30CPR a

(ROXETIN)

PREGABALINA 75MG 30CPS Cl

(PREBICTAL)

aUETIAPINA FUM 25MG 280CPR(G) Cl

(QUETROS)

'qUETIAPINA FUM 50MG 280CPR(G) Cl
(QUETROS)

PRODUTOS

QUÍMICOS
FARMACÊUTICO

SLTDA

CRISTALIA/CRIS
TÁLIA

PRODUTOS

QUÍMICOS

FARMACÊUTICO
S LTDA

SANOFI/SANOFI

MEDLEY

FARMACÊUTICA

LTDA.

INFAN/INFAN

INDUSTRIA

QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

CELLERA/CELLE

RA

FARMACÊUTICA

S.A
EUROFARMA/E

UROFARMA

LABORATÓRIOS

S.A

CELLERA/CELLE

RA

FARMACÊUTICA

S.A

U.QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

U.QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

U.QUIMICA/UNI

ÃO QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

GEOLAB/GEOLA

B INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

S/A

AUROBINDO/A

UROBINDO

PHARMA

LIMITEO- ÍNDIA

GLOBO/LABOR

ATÓRIO GLOBO

SA

TEUTO/LABORA

TÓRIO TEUTO

BRASILEIROS/A

EUROFARMA/E

UROFARMA

UNIDADE

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

UNIDADE

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

310,00

104,00

104,00

124,00

124,00

465,00

1.548,00

RS 23,31 RS 139,86

R$1,49 RS 461,90

RS 47,42 I RS 2.465,84

RS 0,86 R$ 89,44

RS 0,94 RS 97,76

RS 0,99 I RS 102,96

RS 0,99 I RS 122,76

RS 1,58 RS 195,92

RS 55,49 RS 332,94

RS 0,99 RS 153,45

RS 0,40 I RS 186,00

RS 0,63 I RS 195,30

RS 0,39 I RS 603,72

RS 0,99 RS 766,26 ^

GILBERTO ssaasKs

ROCHA DE

ABREU;306054
74320
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RISPERIDONA IMS/ML GTS FR 30ML

Cl (RESPIDON)

RfSPERIDONA 2MG 30CPR Cl

(RESPIDON)

RISPERIDONA 3M6 30CPR Cl

(RESPIDON)

^RTRALINA lOOMG 14CPR(G) Cl
(ASSERT)

TOPIRAMATO 2SMG 60CPR ã
(AMATO) (VIDMAX)
TOpIraMATO SOMG 60CPR (G) Cl
(AMATO) (VIDMAX) (SIGMAX)

TRAMADOL SOMG 500CPR (G) A2

(TRAMAI)

Secretaria Municipal da

Saúde
FundoUunicip*! 4*Saúd«
CNP» lUttSWOOOMO

Ptk* df FrMM, 72, eontre • Oem Podro • MA

LABORATÓRIOS

S.A

ffl snwi PRATI/PRATISOML donaduzzi &
CIA LTDA

PR n pRATI/prati
donaduzzi &

CIA LTDA
GEOLAB/GÊOLA

PR Cl B INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

S/A
GEOLAB/GÉOLA

1(G) Cl B INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

S/A
T^R Cl E.M.S/E.M.S

A/A
(G) Cl E.M.S/E.M.S

A/A
PRATt/PRATI

' ' DONADUZZI &
CIA LTDA

Valor Total do Lote

oi dom
SM PEDRO

FRASCO 104,00

COMPRIMID

COMPRIMID

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

COMPRIMID

OS

l.S48,00

1.548,00

1-239,00

1.239,00

1.239,00

1.032,00

Rubrita

Valor Total

RS 24,07 RS 2.503,28

RS 0,19 RS 294.12

RS 0.27 RS 417,96

RS 1,01 RS 1.251,39

R$0,79 RS 978,81

RS 1,02 RS 1.263,78

RS 2,03 RS 2.094,96

^33.889,51

~RS 242.496,93

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O vaior acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.4 - São anexos a este instrumento e vincuiam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 — O Termo de Referência que embasou a contratação, em especiai as ciáusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULATERCEIRA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 07/10/2025 e encerramento em 07/10/2026, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderio ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIIi)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja{m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utiiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(lo) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES Ã LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eiiminá-ios, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7,10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0210 00 FMS- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO: 10 3010056 2024 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇAO BASICA -PAB

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 10 00 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO: 10 3010056 2029 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 10 00 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO: 10 302 0056 20310000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 10 00 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO: 10 302 0056 2053 0000 MANUTENÇÃO E FUNCINAMENTO DA SAÚDE -SAMU

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
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9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 -Cientificar o órgão de representação judiciai da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4e, do art. 137, da Lei n^ 14.133, de 2021.
9-11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OÉOMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XiV, XVI e XVil)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo físcal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉQMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÁO CONTRATUAL (art. 92, XtX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem,

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.B 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉaMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nS 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5B da Lei nS 12.846, de is de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de lldtar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5S, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso i do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156,

§7S, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8^, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a muita poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nS

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) 3 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampia defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n» 14.133, de 2021).
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apiicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eia aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161).
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21,

12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA DÉOMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII}
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2-0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaríamente, segundo as disposições contidas na Lei n^
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉQMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 89, §26, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7-, §36, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

14.133/21.
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EXTRATO DO CONTRATO N" 219/2025 - SEMUS

CONTRATO N° 219/2025 - SEMUS; decorrcnle do Processo Administrativo n" 2025.0109.001/2025, vinculado
ao Pregão Eletrônico n° 004/2025; CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM
PEDRO/MA/SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n" 1 1.415.535/0001-40; CONTRATADO: G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL, Inscrita no CNPJ n° 04.528,673/0001-70; VALOR DO CONTRATO: R$
242.496.93(duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e três centavos);
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de medicamentos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA. conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - ANEXO e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua
necessidade; Vigência 12(doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2025.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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EXTRATO DO CONTRATO NC 214/2025 - SEMAFIN

CONTRATO N° 214/2025 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n» 2025.0508.001/2025, vinculado a Dispensa Eletrônica
n» 014/2025; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM PEDRO/MA/SEMAFIN, Inscrito no
CNPJ sob o n" 06.137.293/0001-30: CONTRATADO: N GONÇALVES DE

SOUSA- GRÁFICA SÃO MIGUEL, CNPJ n» 28.275.004/0001-00: VALOR DO
CONTRATO: R$ 12.256.00 (doze mil e duzentos e cinqüenta e seis
reais): OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de
confecção de carimbos, para atender as necessidades das
secretarias do município de Dom Pedro/MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência; Vigência 12(doze) meses: DATA
DA ASSINATURA; 06 de outubro de 2025.

Publicado por. CAfíDêNIA DA SILVA MATOS
Cddígo identificador: f7fc3b4da0ed3113Gle0f5494ce3df4

Administrativo n® 2025.0210,001/2025 - 5EMAS, vinculado ao Pregão
Eletrônico n' 017/2025: CONTRATANTE; Fundo Municipal de Assistência
Social de Dom Pedro/MA/SEMAS. inscrito no CNPJ sob o n®
18.124.934/0001-09; CONTRATADO: : N GONÇALVES DE SOUSA, CNPJ
n» 28.275.004/0001-00; VALOR DO CONTRATO: R$ 29.517,10 (vinte e

nove mil, quinhentos e dezessete reais e dez centavos); OBJETO:
Contratação de empresa para serviços de Impressão gráficas e
outras correlatas, para atender as necessidades das secretarias

municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua
necessidade; Vigência: 12 (doze) meses: DATA DA ASSINATURA: 06 de
outubro de 2025.

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: ea986300579c587b63ac736Qg(lc^T^

EXTRATO 00 CONTRATO NS 218/2025 - SEMED

EXTRATO DO CONTRATO N9 215/2025 - SEMED EXTRATO DO CONTRATO Ne 218/2025 - SEMED

EXTRATO DO CONTRATO Ns 215/2025 - SEMED

CONTRATO N° 215/2025 - SEMED; decorrente do Processo

Administrativo n® 2025,0508.001/2025, vinculado a Dispensa Eletrônica
n® 014/2025; CONTRATANTE: : Secretaria Municipal de Educação de
Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n« 06.074,712/0001-31;
CONTRATADO: N GONÇALVES DE SOUSA- GRAFICA SÃO MIGUEL, CNPJ
n® 28.275.004/0001-00; VALOR DO CONTRATO: R$ 12.256.00 (doze mil

e duzentos e cinqüenta e seis reais); OBJETO: Contratação de empresa
para os serviços de confecção de carimbos, para atender as

necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência; Vigência 12(doze)
meses; DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2025

CONTRATO N° 218/2025 - SEMED; decorrente do Processo

Administrativo n® 2025.0210.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n® 017/2025; CONTRATANTE: : Fundo Municipal de Educação de Dom

Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n® 06-074,712/0001-31;
CONTRATADO: N GONÇALVES DE SOUSA, CNPJ n» 28.275.004/0001-00;
VALOR DO CONTRATO: RS 18.096,76 (dezoito mil, noventa e seis reais
e setenta e seis centavos); OBJETO: Contratação de empresa para
serviços de impressão gráficas e outras correlatas, para atender
as necessidades das secretarias municipais do município de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acorde com a sua necessidade; Vigência 12{doze) meses:
DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2025.

Publicado por. GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código /dentíficador; 78c3el8deace9eOb60000fS7c9ffl55

Publicado por: GARDéMA DA SILVA MATOS
Código identificador 34b0b9088bbf5c47e5594d0926727195

EXTRATO DO CONTRATO N» 216/2025 - SEMAFIN

EXTRATO 00 CONTRATO N® 216/2025 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N« 219/20» - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N> 219/2025 - SEMUS

CONTRATO N" 21/2025 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n» 2025.0210.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n® 017/2025: CONTRATANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM PEDRO/MA/SEMAFIN, inscrito no
CNPJ sob o n® 06.137.293/0001-30: CONTRATADO: N GONÇALVES DE

SOUSA- GRÁFICA SÃO MIGUEL, CNPJ n» 28.275.004/0001-00; VALOR DO
CONTRATO: R$ 53.298,32 (cinqüenta e três mil, duzentos e noventa e
oito reais e trinta e dois centavos): OBJETO: Contratação de empresa
para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, para

atender as necessidades das secretarias municipais do município de
Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade;
Vigência 12(dOZe) meses; DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de
2025.

CONTRATO 219/2025 - SEMUS: decorrente do Processo

Administrativo n® 2025.0109.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico

n® 004/2025; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE DE DOM

PEDRO/MA/SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n® 11.415.535/0001-40:

CONTRATADO: G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL, Inscrita no CNPJ
n® 04.528.673/0001-70; VALOR DO CONTRATO: R$

242.496,93(duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e
seis reais e noventa e três centavos); OBJETO: Contratação de empresa

especializada para aquisição de medicamentos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência - ANEXO e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Saúde de acordo com a sua necessidade; Vigência 12(dozeJ meses:
DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2025.

PuWícado por; GARDêNW DA SILVA MATOS
Código Identificador e2d90f979d8a0ca9a2ea57e4a5907583

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: etí26b730624d54342b8fe01e03776939

EXTRATO DO CONTRATO N® 217/2025 - SEMAS RORTARIA NO 046/2025 - GAB/PREFEITO

EXTRATO 00 CONTRATO N® 217/2025 - SEMAS

CONTRATO N° 217/2025 - SEMAS; decorrente do Processo

PORTARIA NO 046/2025 - GAB/PREFEITO

â
CERTIFICMX» OIGITALMENTE
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Contrato n° 219-SEMUS/2025 ^
último atualização 16/10/2025

Local; Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade executora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Tipo: Contrato (termo iniclaü Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2025.0109,001/2025

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP; 16/10/2025 Data de assinatura: 07/10/2025 Vigência: de 07/10/2025 a 07/10/2026

id contrato PNCP: 06137293000130-2-000242/2025 Fwite: BR Conectado

Id contratação PNCP: 06137293Q0013Q-1.0000Q7/2025

Objeto:

Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para aquisição de medicamentos para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Dom Pedro/MA

VAUmCOMTRATAOO

RS 242.496.93

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 04.528.673/0001-70

Nome/Razão social; G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL

Arquivos Histórico

Contrato 219-SEMUS 16/10/2025 Contrato

I-lde 1 Itefis Pagina" | 1 <  >

< Voltar

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contralaçóes PuPIlrns (PNCP) e

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação ccnlralizada e obrigatória dos atos

exigidos om sedo de licilacoes e contraias administrativos abarcados pelo novel

diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de constaição

Oe uma concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.
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PORTARIA-SEMUS N" 207 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025/SEMllS.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÂ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica

Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,

e, ainda, de acordo com os artigos 7°, § 3°, 115° e 117° da Lei n° 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO, Matrícula n° 3628-1,

para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do, CONTRATO n" 219/2025-

SEMUS e originário do Processo Administração n° 2025.0109.001/2025-SEMUS e

Pregão Eletrônico n° 004/2025-CPL/DP e ARPS n" Ü05/2025-SEMUS, que tem por
objetivo contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: GR DE ABREU DISTRIBUIDORA, com o

período de vigência de: 07/10/2025 a 07/10/2026.

Art. 2" - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

j /y .,'y

iNDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES
Sec. Mun. de Saúde

Portaria N " 10/2025
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previstas nesta lei constituí crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas, conforme o artigo 315 do Código Penal.

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
f

Gabinete do Prefeito, Dom Pedro (MA), 13 de Outubro 2025,

AlltoR Mota dos Santos

Prefeito de Dom Pedro (MA)

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código idenOficador: 544e53f7fd24a2B06127a084e21?Sdff

EXTRATO DO CONTRATO N» 220/2025 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N» 220/2025 - SEI4AFIN

CONTRATO N" 220/2025 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo no 2025.0328.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
ns 010/2025: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n» 06.137.293/0001-30;
CONTRATADO; R. DA S. FREITAS, CNPJ n» 27.036.171/0001-27; VALOR
DO CONTRATO; R$ 57.953,48 (cinqüenta e sete mil, novecentos e

cinqüenta e três reais e quarenta e oito centavos); OBJETO: Contratação
de empresa no fornecimento de material de higiene pessoal e limpeza,
descartável e copa cozinha em geral para atender as secretarias do
município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - ANEXO e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua
necessidade; Vigência 12(doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 08 de
outubro de 2025.

Publicado por: GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identifícador: fl0flf4d441733c78aaeblb6dfcfbee3

EXTRATO DO CONTRATO NS 221/2025 - SEMUS

EXTRATO 00 CONTRATO N» 221/2025 - SEMUS

CONTRATO N' 221/2025 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n» 2025.0328,001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n» 010/2025; CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM

PEDRO/MA/SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n? 11.415.535/0001-40:
CONTRATADO: R. DA S. FREITAS, CNPJ n« 27.036.171/0001-27; VALOR
00 CONTRATO; R$ 63.664,36 (sessenta e três mil, seiscentos e

sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos); OBJETO: Contratação
de empresa no fornecimento de material de higiene pessoal e

iimpeaa, descartável e copa cozinha em geral para atender as
secretarias do município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e

especificações no Termo de Referência - ANEXO e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua
necessidade; Vigência 12(doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 08 de
outubro de 2025.

Publicado por: GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código Iderttificador: 42ca3d6837d6077aia4fe2b05m75cd

EXTRATO DO CONTRATO NS 222/2025 - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO N> 222/2025 - SEMAS

CONTRATO N° 222/2025 - SEMAS; decorrente do Processo

Administrativo n» 2025.0328.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n» 010/2025; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE DOM PED RO/MA/SEM AS, CNPJ/MF sob o n».
18,124,934/0001-09; CONTRATADO: R, DA 5. FREITAS, CNPJ n=
27.036.171/0001-27; VALOR DO CONTRATO: RS 27.048,48 (vinte e sete
mil. quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos): OBJETO:
Contratação de empresa no fornecimento de material de higiene
pessoal e limpeza, descartável e copa cozinha em geral para
atender as secretarias do município de Dom Pedro/MA, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência
Social de acordo com a sua necessidade; Vigência 12(do2e) meses;
DATA DA ASSINATURA; 08 de outubro de 2025

Publicado par: GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código Ident/ficaí/or; Q0fb32f51ab7dldade9440b7268e8cl9

EXTRATO DO CONTRATO NS 223/2025 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N» 223/2025 - SEMUS

CONTRATO N» 223/2025 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n« 2025.0207,001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n" 016/2025; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE DOM

PEDRO/MA/SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n« 11.415.535/0001-40;
CONTRATADO: R. DA S. FREITAS, CNPJ nC 27,036.171/0001-27; VALOR
DO CONTRATO: R$ 59.850,02 (cinqüenta e nove mil, oitocentos e
cinqüenta reais e dois centavos); OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as Secretarias

Municipais do Município de Dom Pedro/MA. conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - ANEXO e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua

necessidade: Vigência X2(doze) meses; DATA DA ASSINATURA; 08 de
outubro de 2025.

Publicado por: GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identifícador: d2dlbdd2ce9bd95699dbc24ealdl3474

PORTARIA-SEMUS N« 207 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025/SEMUS

PORTARIA-SEMUS Nfi 207 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025/SEMUS.
'OlSPÕe SOBRB A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
nSCAL DE COHTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79», incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7', § 3', 115® e 117® da Lei n» 14,133/2021, e
RESOLVE:

Art. le • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,

Matrícula n' 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO nS 219/2025-SEMUS e originário do
Processo Administração n» 2025.0109.001/2025-SEMUS e
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Pregão Eletrônico ns 004/2025-CPL/DP e ARPS n« 005/2025-
SEMUS, que tem por objetivo contratação de empresa para
fornecimento de medicamentos, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: GR OE ABREU

DISTRIBUIDORA, Com o período de vigência de: 07/10/202S a
07/10/2026.

Art. 2* - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dé-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saüde

Portaria Ns 10/2025

Publicado por GAPDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador l931608e78c53eabe2dS3706ff563f7c

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBIUDADE
N9 10/2025

INEXIGIBILIDADE N9 10/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025.0818.002/2025 - SEMAFÍN

A Secretária Municipal de Administração e Finanças, acolhendo o
parecer jurídico exarado no processo administrativo n"

2025.0818.002/2025 - SEMAFÍN, reconhece ser Inexigível a licitação,
ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71. inc. IV e § 4» da
Lei n* 14.133/2021. objetivando a Contratação do cantor de renome
nacional (Rey Vaqueiro) para a comemoração do aniversário de
73 (setenta e trés) anos da cidade de Dom Pedro (MA), em favor

da empresa REY VAQUEIRO PROOUCOES ARTÍSTICAS LTOA.

Inscrito no CNPJ n< 21.486.092/0001-70. pelo valor de RS 260.000.00

(duzentos e sessenta mil reais), nos termos do art. 74. inc. il e § 2' da
Lei n» 14.133/2021.

Dom Pedro (MA). 13 de outubro 2025.

Sônia Lúcia Lopes Peitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n' 04/2025

Publicado por GAPDêUIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 71b07ef465dfSel027bf7b6ff92b95ce

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO • DISPENSA DE
LICITAÇÃO N* 039/2025

TERMO OE ADJUDICAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, comunica aos interessados e
participantes da DISPENSA SEM DISPUTA N= 011/2025 referente à
CONTRATAÇÃO DIRETA ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÕES PARA ATENDER AS
SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA. que ADJUDICA nos
termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n» 14.133/2021. o objeto do
certame as empresas:

Fornecedores: T & E COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ sob o n"
57.730.377/0001-13. no valor global de R$ 35.200,00 (Trinta e

cinco mil e duzentos reais):

H DA CRUZ SANTANA, inscrita no CNPJ sob o n'
30.380.057/0001-24. no valor global de RS 2.850.00 (Dois mil e

oitocentos e cinqüenta reais):

Estreito • Maranhão, 02 de outubro de 2025.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretário

Municipal de Finanças, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71
da Lei n' 14.133/2021. o resultado do procedimento licitatório em
epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DIRETA ATRAVÉS DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÕES PARA
ATENDER AS SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO OE ESTREITO/MA

Fornecedores: T & E COMERCIO LTOA. inscrita no CNP] sob o n»
57.730.377/0001-13, no valor global de R$ 35.200,00 (Trinta e
cinco mii e duzentos reais):

H DA CRUZ SANTANA, inscrita no CNPJ sob o n»
30.380.057/0001-24, no valor global de RS 2.850,00 (Oois mil e
oitocentos e cinqüenta reais):

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos. Estreito - Maranhão. 02 de
outubro de 2025.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretario Municipal de Finanças

Publicado por THYAGO PAZ DA SILVA

Código Identificador: 8f074151273d78bblS0a60d9694bbf96

EXTRATO DE CONTRATO Ni 154/2025

EXTRATO DE CONTRATO N» 154/2025-PME. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N« 02.06.068/2025. ESPECIE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
NO 039/2025. Partes: Prefeitura Municipal de Estreito - MA através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS e a empresa H DA CRUZ

SANTANA, inscrita no CNPJ sob 30.380.057/0001-24. OBJETO -
CONTRATAÇÃO DIRETA ATRAVÉS OE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÕES PARA ATENDER AS
SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO OE ESTREITO/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n« 14.133/2021. VIGÊNCIA: Será de 90 (noventa) dias. O
valor global do presente contrato é de R$ 2.850,00 (Dois Mil e

Oitocentos e Cinqüenta Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGÃO:
36 - SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA MUNICIPAL; UNIDADE; 00 -

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL: ELEMENTO;
06.122.0052,2133 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBÜCA MUNICIPAL; Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo:

Fonte: RECURSOS PRÓPRIOS: SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS, representado pelo Sr. LUAN BRUNO LOBO CAMPOS, e

pela empresa H DA CRUZ SANTANA represada pelo Sr. HlCOft DA
CRUZ SANTANA. Assinatura do contrato em 03 de outubro de 2025.

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código (denf/ficador; 257b87136S594900S6237c6788e50eec

EXTRATO DE CONTRATO NS 155/2025

EXTRATO OE CONTRATO Nfi 1S5/2025-PME. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 02.06.068/2025. ESPÉCIE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
N» 039/2025. Partes- Prefeitura Municipal de Estreito - MA através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa T & E COMERCIO
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